
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 571 ,de 30 DE JULHO DE 1 953. 

Cria cargos para compôr.a lotação 
da Escola ll0rmal "O.Aquino Correa", da ci 
dade de Tres Lagoas. 

o Governldor do Esbdo de Mito Grosso: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo la - são considerados criadOS, a partir de 15 de abril 
do corrente ano, para compôr a lotação da Escola Normal "O. Aquino 
Corrêa", de Três Lagoas, instruida pela lei nQ 501, de 21 de outJO , 
bro último, 12 cargos de professores, das seguintes cadeiras: 

Por~ês 
Françes 
Ingle~ 
Matematica 
Psicologia Educacional 
Noções de Anatomia - Fisiologia Humanas 
Fundamentos Sociais da Educação 
Metodologia do Ensino Primári9 
Puericultura e Educação Sanitaria 
09senho e Artes Aplicadas 
Musica e C~to 
Educação Fisica 

_·1Irtigo 22...-· O ..... cergos· espec1f1 cados no .. .artigo anterior terão 
o padrão J, da vigente tabela de vencimentos • 

. Artigo 3Q - A despesa decorrente da execução da presente lei, 
" , correra pela verba propria, suplementada se necessario. 
Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em cuiabá, 30 de Julho de 1 953, l32Q da 
Independência e 65Q da República. 

,. 
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